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01 – Aprovação da Atas anteriores 
Decisão:  Aprovar a Atas TP Nº 10/2022 (Sessão realizada em 15/09/2022), Nº 11/2022 (Sessão realizada 

em 29/09/2022) e Nº 12/2022 (Sessão realizada em 06/10/2022) 
 
 

RELATOR: FABIO GRASSELLI 

 
02 – 7856/2021 PROAD  
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região  

Assunto: Proposta de assento regimental que altera dispositivos do Regimento Interno do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para adequá-los ao cabimento do agravo interno 

das decisões monocráticas dos relatores 

 Decisão: APROVAR a proposta de Assento Regimental que altera a redação dos artigos 21-F, 22, 49, 54, 
103, 165, 176, 184, 216, 248 e 249 do Regimento Interno, assim como APROVAR a minuta de Assento 

Regimental. 
 

 
03 – 14346/2021 PROAD  

Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região  

Assunto: Proposta de assento regimental que altera os artigos 173 e 173-B e acrescenta 
dispositivos à Seção III-B do Capítulo I do Título III do Regimento Interno do Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região 
Decisão: APROVAR a proposta de assento regimental que altera a redação dos arts. 173 e 173-B e inclui os 

arts. 173-C, 173-D, 173-E 173-F, 173-G, 173-H e 173-I à Seção III-B do Capítulo I do Título III do Regimento 

Interno deste Tribunal, que trata do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, assim como 
aprovar a respectiva minuta de Assento Regimental. 

 
 

04 – 11819/2020 PROAD  

Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região  
Assunto: Proposta de assento regimental que promove alterações no Estatuto da Escola Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
Decisão: Processo retirado de pauta por determinação do Excelentíssimo Desembargador Fabio Grasselli. 


